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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA ESCOLA DE QUÍMICA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO REALIZADA EM 22 DE 

SETEMBRO DE 2006. 

Aos vinte e dois  do mês de setembro  de 2006, às 9:30 horas, na sala E-205, realizou-se 

a Sessão Extraordinária da Congregação da Escola de Química, presidida pelo Sr. Diretor 

Prof. Luiz Antonio d’Avila; Vice-Diretor Prof. Eduardo Mach; e com as seguintes 

presenças: Vice-Diretor Prof. Edaurdo Mach;  dos Professores Titulares,  Ricardo de A. 

Medronho, Jo Dweck; Frederico Tavares, Selma G. F. Leite, Representantes dos 

Professores Adjuntos, Magali Cammarota, Fernando Luiz Pellegrini Pessoa,  da Sra. 

Chefe do DEB Profª Maria Antonieta P. Gimenes Couto; Chefe do DEQ Profa. Verônica 

Calado; Sr. Chefe do DPI Prof. Osvaldo Galvão Caldas da Cunha; Sra. Chefe do DPO 

Profª Cheila Gonçalves Mothé; dos Representantes dos Servidores Técnico-

Administrativos: Sra. Ana Maria Carreiro; Sra. Vânia Guedes, do Prof. Emérito Carlos 

Augusto Perlingeiro.  Ausência Justificadas: Profa. Belkis Valdman, Profa. Adelaide 

Antunes, Nei Pereira Jr., Representante da Associação dos Ex-alunos e Representante da 

Comunidade Externa.  Ausentes: Representantes do Corpo Discente. 1) PAUTA. Critérios 

para Progressão de Professor Associado. O Diretor da Escola de Química abriu a 

sessão para dar a continuação da reunião  extraordinária do dia 15/09/06.  Solicitou aos 

membros para definição dos critérios e pontuação para  aprovação de Congregação.  

Após certa discussão e mudanças, ficou assim  critérios propostos para Progressão de 

Professores Associados: CRITÉRIOS PARA PROGRESSÃO DE PROFESSORES 

ASSOCIADOS DA EQ/UFRJ.: 

Grupo I – Ensino (50 pontos) (*)            Congregação EQ 

Aula em disciplinas de Graduação (mínimo 240 horas)           0,073/h aula 

Aula em disciplinas PG stricto sensu  0,073/h aula 

Aula em disciplinas de PG lato sensu  0,073/h aula 

Aula em disciplina de ensino a distância  0,036/h aula 

Orientação de dissertação ou tese  1,1/aluno/semestre 

Tese de doutorado defendida e aprovada  18 por tese 

Dissertação de mestrado defendida e aprovada  07 por dissertação 

Orientação projeto ou monografia ou estágio (RCS)  0,6/atividade/semestre 

Supervisão de estágio  0,1/aluno/semestre 

Avaliação discente  Até 5/50 pontos 

   (*) Este grupo só será avaliado com o mínimo de 240 horas de aula em disciplinas de graduação no interstício  
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Grupo II – Produção Intelectual (50 pontos) Congregação EQ 

Autoria ou reedição de livro didático ou científico com ISBN 

(texto integral) 

  Até 35/livro 

Capítulos de livro com ISBN   Até 12/capítulo 

Edição de livros com ISBN   Até 12/livro 

Tradução de livros com ISBN   Até 12/livro 

Outros materiais didáticos   Até 5 

Artigo em periódico indexado (Qualis A ou equivalente)   De 10 a 18/artigo 

Artigo em periódico indexado (Qualis B ou equivalente)   De 05 a 10/artigo 

Artigo em outros periódicos   Até 05/artigo 

Trabalho em anais de congresso internacional   Até 07/artigo 

Trabalho em anais de congresso nacional   Até 04/artigo 

Resumo em anais de congresso internacional   02 / resumo(**) 

Resumo em anais de congresso nacional   01/ resumo(**) 

Publicação em jornada de IC     0,5/ resumo(**) 

Patente concedida   Até 35/patente 

Patente depositada Até 05/patente 

(**) O somatório satura em 10 pontos 

 

 

 

 

Grupo III – Extensão (50 pontos) Congregação EQ 

Organização / Coordenação de cursos    10/curso 

Aula em cursos de extensão    0,15/hora 

Conferência proferida    Até 10/conferencia 

Coordenação de eventos    De 10 a 20/evento 

Participação em comissões organizadoras de eventos    De 05 a 10/evento 

Responsável por atividade em eventos    Até 05/evento 

Participação em mesas redondas, painéis, simpósios etc.    Até 05/participação 

Coordenador de projeto de extensão    De 10 a 20/projeto 

Participação em projeto de extensão    De 05 a 10/projeto 

Outras atividades de extensão    Até 10/projeto 

A seguir o Sr. Diretor colocou em votação Critérios Propostos para Progressão de 

Professores Associados.  Aprovado por unanimidade pelos Membros da Congregação. E,  

informou que vai mandar para o Conselho de Coordenação do Centro de Tecnologia para 

homologação. A seguir o Sr. Diretor agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 

sessão, e, eu, Maria Aparecida Santana da Silva, lavrei a presente Ata. Rio de Janeiro, 22 

de setembro de 2006. 


